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1. DECRETO

DECRETO Nº 045/2026         Lavandeira-TO, 09 de junho de 2026.

“Dispõe sobre inexigibilidade de licitação referente a Contratação do
cantor “RODRIGO SILVA” que realizará apresentação durante os
festejos do povoado ponta d’água no município de Lavandeira TO.
O          PREFEITO MUNICIPAL DE LAVANDEIRA, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica,
CONSIDERANDO todas as informações contidas neste processo
administrativo;
CONSIDERANDO a possibilidade de inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II art. 74 do Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO que os preços estão em conformidade com
valores praticados em outros municípios e outras empresas pela
banda.
CONSIDERANDO a necessidade de realizar eventos para
proporcionar lazer e bem estar para a população do município e
atrair turistas para fomento do comercio local;
RESOLVE:
Art. 1 ° Fica inexigível a licitação para a contratação dá o cantor
“RODRIGO SILVA” que realizará apresentação dos
festejos da  ponta d’água povoado do município de  Lavandeira TO,
no ano de 2026,  através da contratação do show artístico será por
meio do cantor  “RODRIGO SILVA”. Empresa RS PRODUCOES
ARTISTICAS, inscrita no CNPJ sob o nº 50.378.283/0001-88, com
sede na Rua Saborosa, N°251, Bairro Frente Três, Jaíba-MG, CEP
39.508-000; Representado neste ato pelo o Sr RODRIGO JOSE
COSTA LUZ, portador do CPF n°019.970.676-09 e da MG/RG
19.927.513 – SSP/MG.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE - SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAVANDEIRA, Estado
do Tocantins, aos 09 dias do mês de Junho do ano de 2025.
DENNINSSON PÉRICLES PEREIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL
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